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Altera a redação do art. 2º e art. 3º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que dispõe sobre o incentivo ao escoamento da safra agrícola.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º Altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º O incentivo de que trata a presente lei será concedido em vista de requerimento dos interessados, indicando o local, tipo de serviço, veículos necessários e o número aproximado de horas-máquina e, quando for o caso, quantidade em m³ do material solicitado.
Parágrafo Único. O deferimento do incentivo fica condicionado à apresentação de Talão do Produtor com movimentação nos últimos 12(doze) meses.
Art. 2º Altera a redação do artigo 3º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3º O incentivo de que trata a presente lei consiste no subsídio de valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo de:
I - hora-máquina e veículos limitados a oito (08) horas, por ano, por propriedade.
II - Brita limitada a 15m³por propriedade.
III - Saibro.
Parágrafo Único. O incentivo de que trata a presente lei será fornecido conforme disponibilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Secretaria Municipal de Obras, podendo ser terceirizado, a critério da Administração Municipal, respeitada a legislação vigente. 






Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE JANEIRO DE 2018.


MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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